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RELATÓRIO DE SELEÇÃO – RESULTADO FINAL

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA - PROEXC Nº 100/2024
PRÊMIO DESTAQUE DE ATIVIDADES EXTENSIONISTAS "PAULO FREIRE"

EDIÇÃO 2023

 

As inscrições para o Edital PROEXC nº 100/2024 - Edital de Chamada Pública Prêmio Destaque de A�vidades Extensionistas "Paulo
Freire" foram recebidas no período de 11/10/2024 a 31/10/2024.

Ao total foram recebidas 21 (vinte e uma) inscrições para o referido edital. A Comissão Técnica de Seleção do Edital, se reuniu para avaliar a
Primeira Etapa, de caráter Eliminatório, para a validação da inscrição, análise dos requisitos e a análise do preenchimento do Formulário
de Inscrição - Relatório de Resultados e Desdobramentos do Projeto de Extensão (Anexo 1), em consonância com os Itens do Edital.

O processo de validação das inscrições realizado na Primeira Etapa do Processo de seleção não validou 1 (uma) inscrição, conforme
a jus�fica�va a seguir:

INSCRIÇÃO NÃO VALIDADA
Registro SIEX Campus Jus�fica�va

27432 Ituiutaba
Descumpriu itens 5.1, 5.4, 5.5, 5.7 e 10 do

Edital. Inscrição encaminhada fora do prazo
es�pulado pelo edital.

 

Portanto, as 20 (vinte) inscrições válidas, foram distribuídas por campus, da seguinte forma:

 
Campus Nº de inscritos %*

Educação Física 4 20%
Glória 1 5%

Ituiutaba 1 5%
Monte Carmelo 3 15%
Patos de Minas 1 5%
Santa Mônica 6 30%

Umuarama 4 20%
TOTAL 20 100%

* Percentual de inscritos por campus
 

A par�r da análise da Comissão Técnica, as propostas que não atenderam aos requisitos mínimos constantes no Item 4. DOS REQUISITOS
MÍNIMOS PARA PARTICIPAÇÃO não prosseguiram para a Segunda Etapa de avaliação. Portanto, foram desclassificadas 2 (duas) a�vidades,
conforme jus�fica�vas a seguir:

 
ATIVIDADES DESCLASSIFICADAS

Registro SIEX Campus Jus�fica�va

28599 Umuarama

Descumpriu itens 2.1 e 4.1.1. do Edital. O Prêmio Destaque
de A�vidades Extensionistas "Paulo Freire" será outorgado

para a�vidades de extensão, somente na modalidade de
Projetos de Extensão.

29147 Monte Carmelo Descumpriu itens 2.1 e 4.1.1. do Edital. O Prêmio Destaque
de A�vidades Extensionistas "Paulo Freire" será outorgado
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para a�vidades de extensão, somente na modalidade de
Projetos de Extensão.

 

Foram validadas e encaminhadas para a Segunda Etapa, de caráter Classificatório: análise, avaliação e parecer de mérito o total de 18
(dezoito) Projetos de Extensão.

Os Projetos de Extensão concorreram entre si, de acordo com o campus de origem, conforme Item 2.1.2. do Edital. Cada Projeto de
Extensão foi avaliado por 2 (dois) pareceristas, não havendo discrepância superior a 25%, entre as notas finais dos/as 2 (dois/duas)
pareceristas, conforme item 7.7.3. 

Os critérios de avaliação dos Projetos de Extensão concorrentes ao Prêmio na Segunda etapa seguiram a pontuação conforme Item 7.4 do
Edital.

Cada Projeto de Extensão pôde obter a pontuação máxima de 35 (trinta e cinco) pontos, que foram conver�dos para a pontuação
final de 100 (cem) pontos.

As notas finais de cada Projeto de Extensão foram calculadas a par�r da média simples das duas notas finais. 

As notas com empate foram classificadas de acordo com os critérios estabelecidos no Item 7.8 do Edital.

Foram contemplados com premiação 7 (sete) Projetos de Extensão, selecionados em cada um dos campi da UFU, a saber: Campus
Ituiutaba; Campus Monte Carmelo; Campus Patos de Minas; Campus Educação Física; Campus Glória; Campus Santa Mônica; e Campus
Umuarama.

No período de 25 e 26/11/2024 foi apresentado 1 (um) pedido de Recurso, em conformidade com o item 9.5. do Edital. O Recurso foi
analisado pela Comissão Técnica do edital e a par�r da análise, segue a RESPOSTA AO RECURSO:

 

RESPOSTA AO RECURSO
REGISTRO SIEX RESPOSTA JUSTIFICATIVA

27158 RECURSO INDEFERIDO
A Comissão preserva a autonomia dos Pareceristas, uma vez que não houve

discrepância superior a 25 (vinte e cinco)  pontos entre as notas finais dos dois
pareceres, conforme Item 7.7.3. do edital.

 

O Resultado Final será distribuído conforme o Item 9 do Edital, disposto a seguir:

 

RESULTADO FINAL

 

Projetos de Extensão CONTEMPLADOS COM PREMIAÇÃO
CAMPUS ITUIUTABA

Nº Registro SIEX Título do Projeto de Extensão Nota Final

27304 Estágios de vivência: música, dança e resistência na perspec�va da educação para as
relações étnico-raciais 95,7

CAMPUS MONTE CARMELO
Nº Registro SIEX Título do Projeto de Extensão Nota Final

27280 Quintais produ�vos: uma estratégia para a segurança alimentar e nutricional em Monte
Carmelo - MG 100,0

CAMPUS PATOS DE MINAS
Nº Registro SIEX Título do Projeto de Extensão Nota Final

27083 RoboPatos: Divulgação e Ensino de Robó�ca em Patos de Minas 85,7
CAMPUS EDUCAÇÃO FÍSICA

Nº Registro SIEX Título do Projeto de Extensão Nota Final

29476 Acompanhamento da implementação da metodologia Diário de ideias nas escolas que
realizaram a formação de professores(as) 100,0

CAMPUS GLÓRIA
Nº Registro SIEX Título do Projeto de Extensão Nota Final

27283 A Mulher como Agente A�vo na Busca de Conhecimento e Implementação de
Tecnologias na Agricultura Familiar 94,3

CAMPUS SANTA MÔNICA
Nº Registro SIEX Título do Projeto de Extensão Nota Final

29580 MARKETeAndo (2023/1): A aplicabilidade do composto mercadológico nas organizações
de pequeno porte* 100,0

CAMPUS UMUARAMA
Nº Registro SIEX Título do Projeto de Extensão Nota Final

27290 Isso tem em mim? Uma viagem pelo Corpo Humano 100,0
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* Projeto de Extensão contemplado com premiação, conforme critério de desempate disposto no item 7.8.8. do edital.

 

Projetos de Extensão NÃO CONTEMPLADOS COM PREMIAÇÃO
CAMPUS MONTE CARMELO

Classificação Nº Registro SIEX Título do Projeto de Extensão Nota Final
1 27291 O jogo de Xadrez e o ensino da Matemá�ca 81,4

CAMPUS EDUCAÇÃO FÍSICA
Classificação Nº Registro SIEX Título do Projeto de Extensão Nota Final

1 27042 Dança ESEBA 95,7
2 26945 Saúde da Mulher: Menopausa e A�vidade Física 92,9

3 27364 Prevenção da violência obstétrica - o Fisioterapeuta como agente
de transformação social 85,7

CAMPUS SANTA MÔNICA
Classificação Nº Registro SIEX Título do Projeto de Extensão Nota Final

1 29691 Mãos que vibram: um olhar para o Parkinson 100,0
2 27462 Projeto Aroeiras 98,6

3 28088 É�ca Animal: Uma Introdução ao Debate sobre a Consideração
Moral dos Animais Não Humanos [4º edição] 92,9

4 28056 Entre Telas e Páginas: Cinema e Literatura em Exibição e Debate 90,0

5 27439 Valorizando o Conhecimento e a Par�cipação das Mulheres 77,1
CAMPUS UMUARAMA

Classificação Nº Registro SIEX Título do Projeto de Extensão Nota Final

1 28447
Atenção Odontológica aos Pacientes do Serviço de Assistência

Domiciliar do HCUFU, pela FOUFU, PET Odonto UFU, Programa de
Residência Mul�profissional UFU e HOUFU

88,6

2 27158 Um Brinde à Ciência! 68,6

 

Uberlândia, 29 de novembro de 2024.

ALEXANDRE JOSÉ MOLINA
Pró-reitor de Extensão e Cultura

Portaria de Pessoal UFU nº 3742, de 18 de julho de 2024

Documento assinado eletronicamente por Alexandre José Molina, Pró-Reitor(a), em 29/11/2024, às 09:37, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5909602 e o código CRC BE368B01.
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